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  “ AFA somos todos nós.” 

INFORMATIVO 
 

PROCESSO ELEITORAL DA AFA 

 
A Comissão Eleitoral Estadual da AFA, no uso de suas atribuições, divulga as 
chapas inscritas para concorrer às eleições da AFA Gestão 2019/2022, as quais 
preencheram o disposto no Estatuto Social da AFA e no Regimento Eleitoral: 
 

 
 
 



 

 



 

 
 

REGIMENTO ELEITORAL 

 
 



 
Considerando que, nos termos dos artigos 9º e 10, para inscrição das 
chapas o Regimento Eleitoral prevê o envio dos documentos digitalizados 
para a Comissão Eleitoral Estadual, no e-mail: afapr@afapr.org.br, até as 
17:00h. do dia 02/04/2019, por unanimidade, duas chapas tiveram as 
inscrições indeferidas pela Comissão Eleitoral, são elas: 
 

1) Uma chapa da Coordenação do Núcleo do Central, pelo envio da 
documentação intempestivamente. 
 

2) Uma chapa para a Diretoria Estadual, pelo envio da documentação 
intempestivamente. 
 

 
Nos termos do Parágrafo Único, do Art. 12 do Regimento Eleitoral A chapa que 
tiver sua inscrição indeferida pela Comissão Eleitoral poderá recorrer no prazo 
máximo de 48 horas, por meio do endereço eletrônico afapr@afapr.org.br, 
imediatamente após o recebimento do indeferimento emitido pela Comissão 
Eleitoral, até (06/04/2019). 
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